AUTÓGRAFO Nº. 010/2011.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 009/2011, abaixo transcrito:
Dispõe Sobre: “Alteração do artigo 1º, da Lei nº. 2.625, de 08/02/2011”.

Artigo 1º - O artigo 1º, da Lei Municipal nº. 2.625, de 08/02/2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o “ABRIGO DE IDOSOS NOSSA SENHORA APARECIDA”, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob nº. 07.079.182/0001-87, estabelecido na Rua José Gomes, nº. 858, Jardim Remanso, nesta cidade de Regente Feijó.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 
Em 22 de fevereiro de 2011.

Valdomiro Malacrida
Presidente
